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Considerando que a Educação é um direito de todos e um dever do Estado, conforme consta dos artigos 39/42, Capítulo III, Título V, da nova LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação;




 
Considerando que as escolas estaduais do Município de Olímpia não fornecem merenda adequada, principalmente para os alunos matriculados no período noturno;

  



Considerando que a maioria dos que freqüentam as bancas escolares no período noturno, além de estudantes, são trabalhadores que, muitas vezes, tem a merenda como única fonte de alimentação naquele período, vez que vão diretamente de seus empregos para as escolas;

Considerando que vários estudos demonstram que a falta de alimentação adequada nas escolas inviabiliza o aprendizado; 

 



Considerando que existam recursos possíveis, dos quais o Governo do Estado de São Paulo possa dispor para que sejam satisfeitas as necessidades de alimentação dos alunos que freqüentam as escolas estaduais de Olímpia;

 



INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que interceda junto à Secretaria de Educação a fim de que se propicie aos alunos que freqüentam as Escolas Estaduais do Município de Olímpia, merenda de qualidade adequada.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Garcia - PFL
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